GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
CONSELHO DE EDUCACAO DO CEARA
CAMARA DE EDUCAGAO BASICA

[INTERESSADA: Escola de Ensino Fundamental e Médio Matias Beck

'EMENTA: Recredencia a Escola de Ensino Fundamental e Médio Matias Beck,
nesta Capital, renova o reconhecimento do curso de ensino
fundamental e reconhece o curso de ensino médio, até 31.12.2005.
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| - RELATORIO

Carla Maria de Araujo Bica, diretora da Escola de Ensino Fundamental e
Médio Matias Beck, situada na Rua Aida Balaio, 38, CEP: 60176.390, nesta Capital,
mediante processo N° 03052867-4, solicita deste Conselho o recredenciamento da
citada unidade escolar, a renovagéo do reconhecimento do ensino fundamental e o
reconhecimento do curso de ensino médio.

A referida instituigdo pertence a rede estadual de ensino e foi credenciada
pelo Parecer N° 661/96, deste Colegiado, havendo sido o ensino médio implantado
na escola pelo Decreto N° 27.286/2003.

Il - FUNDAMENTAGAO LEGAL

A documentagdo apresentada pela escola, ora em analise, atende, parcial-
mente, ao que preceitua a Lei de Diretrizes e Bases da Educagdo Nacional,
N° 9.394/96, e a Resolugdo N° 372/2002, deste Conselho, abrangendo: organizagéo
curricular, duragéo do ano letivo, carga horaria anual, classificagédo, reclassificagao,
promogéo e transferéncia de aluno. Quanto a base nacional comum do curriculo, a
escola baseia-se na legislagdo do Conselho Nacional de Educagdo-CNE e, pelas
normas deste Conselho, quanto ao credenciamento de instituigéo, a autorizagao, ao
reconhecimento e a aprovagéo de curso.

A mencionada instituigdo, em virtude de o seu regimento nédo estar de acordo
com a legislagédo vigente, recebera deste Colegiado oficio circular @ manual de ori-
entagdo para os procedimentos cabliveis.

Il - VOTO DA RELATORA

Face ao exposto, votamos favoravelmente ao recredenciamento da Escola
de Ensino Fundamental e Médio Matias Beck, a renovagédo do reconhecimento do
curso de ensino fundamental ao reconhecimento do curso de ensino médio, sem
interrupgéo, até 31.12.2005.
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IV - CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado pela Camara de Educagdo Basica do Conselho de
Educagéo do Ceara.

Sala das Sessdes da Camara de Educagdo Basica do Conselho de
Educagédo do Ceara, em Fortaleza, aos 13 de janeiro de 2004.
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